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ATA DA 94
a
 REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS 

DO CEARÁ - CONERH 
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Aos 12 (doze) dias do mês de março de 2020 (dois mil e vinte), no auditório da 

COGERH foi realizada a 94ª Reunião Ordinária do CONERH na qual estiveram 

presentes os seguintes Conselheiros do CONERH: Ramon Flávio Gomes Rodrigues 

(SRH), Joaquim Firmino Filho (SEINFRA), Daniel Charley Ferreira Umbelino e George 

Kilmer Chaves Craveiro (SEPLAG), Priscila Gomes Mota Matos (CIDADES), Sílvio 

Carlos Ribeiro Vieira Lima (SDET), Ivan Botão Aquino e Gustavo Amorim Studart 

Gurgel (SEMACE) Fábio Cunha Fiock da Silva (DNOCS), Francisco César de Sousa 

(APRECE), Aridiano Belk de Oliveira (CBH), Adahil Pereira de Sena (SINDIÁGUA), 

Mailde Carlos do Rêgo (CREA), Clodionor Carvalho de Araújo (IHAB), Nise Sanford 

Fraga (UNIFOR), Renata Mendes Luna (UFC), Helder dos Santos Cortez e Raquel dos 

Santos Almeida (CAGECE), Francisco José de Sousa (FAEC), Antônio Renato Lima 

Aragão e Elaine Cristina de Moraes Pereira (FIEC), José Alberto Costa Bessa Júnior e 

Antônio da Costa Albuquerque (ACCC). Ao todo estavam presentes 18 Instituições do 

Conselho, representando 75% do CONERH e 23 Conselheiros entre titulares e suplentes. 

Estiveram ausentes os Conselheiros das seguintes Instituições: SECITECE, SEDUC, 

SDA, Defesa Civil, SEMA (justificado) e SESA (justificado). Enquanto Secretaria-

Executiva do CONERH estavam presentes - Carlos Magno Feijó Campelo (titular) e 

Márcia Soares Caldas (suplente) e Ana Cláudia Ferreira Dutra Fernandes (advogada). 

Como Assessoria Jurídica da SRH – Ricardo Veras Paz e Delianne Costa e Silva 

Bulamarque. Enquanto convidados estavam presentes 12 participantes de diversas 

instituições tais como: SRH, COGERH e CBH Salgado. Ao todo estavam presentes 39 

pessoas, entre Conselheiros, Secretaria-executiva e Convidados, conforme lista de 

presença em anexo. Iniciando os trabalhos, verificado e confirmado o quorum, o 

Presidente do CONERH, Dr. Francisco José Coelho Teixeira fez a abertura formal da 

reunião e agradeceu a presença de todos. Em seguida passou a palavra para o Sr. Carlos 

Magno Feijó Campelo/Secretário-Executivo do CONERH que apresentou a pauta da 

reunião: 1) Aprovação da ata da 93ª Reunião Ordinária do CONERH; 2) 
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Apresentação e validação do Plano de Capacitação em Recursos Hídricos – Meta de 

Cooperação Federativa do Progestão – Ciclo II); 3) Apresentação do Relatório 

Progestão 2019 – 2
o
. Ciclo e do Formulário de Autoavaliação 2019 – 2

o
. Ciclo; 4) 

Proposta de revogação da Resolução Conerh No. 01/2015, de 19 de maio de 2015;  

5) Palavra facultada. Foi feita a abertura da reunião pelo Secretário Executivo de 

Planejamento e Gestão Interna/Presidente do Conerh Adjunto, Ramon Rodrigues. Em 

seguida, passou-se ao primeiro ponto de pauta: aprovação da ata. O Secretário 

Executivo do Conerh, Carlos Magno, submeteu a ata para análise dos Conselheiros, 

indagando se havia alguma sugestão de alteração, mas não houve, portanto, a ata foi 

APROVADA por unanimidade. Em seguida, passou-se para o segundo ponto de pauta: 

apresentação e validação do Plano de Capacitação em Recursos Hídricos – Meta de 

Cooperação Federativa do Progestão – 2
o
 Ciclo. Esta apresentação foi feita por 

Henrique Rolim, da SRH. O plano de capacitação é para todo o Sistema de Gestão de 

Recursos Hídricos, incluindo seus colegiados: CBHs e CONERH e suas instituições: 

SRH, COGERH, FUNCEME e SOHIDRA. Conselheiro Francisco José (FAEC) 

questionou se poderia acrescentar alguma sugestão, embora a FAEC já se sinta 

contemplada. Henrique esclareceu que pode sugerir, no entanto, se houver mudanças 

hoje, o plano não poderá ser aprovado e teria que ser feita outra reunião para aprovar, 

pois ele faz parte das metas do Progestão 2
o
 Ciclo. Diante disso, Francisco José (FAEC) 

retirou seu pedido de acrescentar alguma sugestão de curso. O Conselheiro Silvio 

(SEDET) falou que na próxima semana tem uma reunião sobre agricultura irrigada no 

Ministério da Agricultura e que agricultura irrigada precisa ser mais incentivada no 

Ceará. A Conselheira Nise (UNIFOR) indagou se aparecer algum tema interessante 

ainda este ano, se poderia mudar as temáticas de curso já sugeridas durante o ano. Carlos 

Magno esclareceu que com o aval do Conerh, pode ser mudada sim a temática da 

capacitação. A ideia da ANA é fazer os estados começarem a ter a prática de 

planejamento de capacitação dos seus colegiados, tanto dos Comitês quanto dos 

Conselhos de Recursos Hídricos. O Plano de capacitação foi colocado em votação e foi 

APROVADO por unanimidade. Em seguida, passamos ao terceiro ponto de pauta: 

Apresentação do Relatório Progestão 2019 - 2
o 

Ciclo e do Formulário de 

Autoavaliação 2019. Essa apresentação foi feita por Márcia Caldas, Orientadora da 

Célula de Articulação de Usuários da SRH. O Progestão 2
o
 Ciclo tem o objetivo de 

desenvolver o sistema de gestão de recursos hídricos dos estados a partir do alcance de 

metas. O período do programa é de 5 anos (2019-2023), o valor total é de R$ 750.000,00 
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anual. As metas estaduais é um Formulário de Autoavalição que dependem da aprovação 

do Conerh e representam R$ 375.000,00. Já as metas federativas, que representam os 

outros R$ 375.000,00, não dependem da aprovação do Conerh, mas foram mostradas na 

apresentação. Nas metas estaduais, no item 2.6 que trata sobre enquadramento, houve 

uma discussão sobre o porquê de estarmos abaixo da meta adotada e o que deveríamos 

fazer para melhorar esse índice, pois estamos no nível 2 que diz que “não existem corpos 

hídricos ou hidrogeológicos enquadrados nos termos das Resoluções CONAMA n° 

357/2005 e 396/2008, mas existem alguns estudos ou propostas para enquadramento 

das águas subterrâneas e superficiais de domínio estadual” e precisamos estar no nível 

3 que diz: “existem alguns corpos hídricos e hidrogeológicos enquadrados 

respectivamente nos termos das Resoluções CONAMA n° 357/2005 e 396/2008”. Ficou 

decidido que a SRH iria estudar qual ferramenta utilizar, se um Grupo de Trabalho, 

Câmara Técnica, um Seminário ou outra alternativa para discutir essa questão com o 

sistema de gestão de recursos hídricos e avançar no alcance dessa meta. Após essa 

discussão, o Formulário de Autoavaliação 2019, foi APROVADO por unanimidade. Em 

seguida, foram apresentadas as metas de cooperação federativa, o Plano de Aplicação 

Plurianual e o desembolso dos recursos em 2019, itens constantes no Relatório 

Progestão 2019 – 2
o
 Ciclo, que embora não precisem da aprovação do Conerh, foram 

apresentadas pelos técnicos da SRH e COGERH envolvidos em cada item, e 

devidamente APRECIADOS pelos Conselheiros. A apresentação completa segue em 

anexo a esta ata. Quarto ponto de pauta: Proposta de revogação da Resolução 

Conerh Nº 01/2015, de 19 de maio de  2015. Neste ponto, foi feita uma apresentação 

inicial do Secretário Executivo do Conerh, Carlos Magno, mostrando o histórico de 

solicitação do CBH Salgado quanto ao pedido de revogação dessa Resolução que trata 

da proibição de outorga de novos poços no perímetro Crato, Juazeiro e Barbalha. em 

seguida, o Presidente do CBH Salgado, Wyldevânio Vieira, foi chamado a se posicionar. 

Wyldevânio esclareceu que essa Resolução não foi aprovada no seu mandato e que há 

uma nova gestão com renovação de quase 50% do seu colegiado. Ele entende que a 

Resolução não é exequível porque atrapalha o desenvolvimento das cidades citadas, 

portanto concorda com a revogação, mas deixa claro que isso não tira a preocupação 

com o aquífero e por isso solicita a SRH, Cogerh que faça outros estudos para cuidar do 

aquífero. Em seguida, Ricardo Veras, Assessor Jurídico do Conerh, explanou sobre a 

proposta de nova Resolução – restabelecer a emissão de outorga para a perfuração de 

poços na região Metropolitana do Cariri, municípios de Crato, Juazeiro e Barbalha. 
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Antes da votação, a Conselheira Nise Sanford (Unifor) indagou se não seria melhor 

estudar melhor essa situação para não ficarmos mudando a cada crise, se não há 

legislação vigente para tal fim e sugere que apenas se diga que revoga a Resolução e 

volta-se ao que já era. O Presidente do CBH Salgado pediu a palavra e sugeriu que o 

Carlos Magno ou o Secretário Ramon Rodrigues estivesse presente na próxima reunião 

para que esse assunto já fosse discutido no colegiado. Quinto ponto de pauta: Palavra 

facultada – O Conselheiro da SEMACE, agradeceu o convite para participar do Conerh 

e está a disposição para atender qualquer solicitação que diga respeito a SEMACE e que 

ele possa facilitar o diálogo, bem como dirimir dúvidas. Não havendo mais nenhuma 

manifestação, o Secretário Ramon Rodrigues (SRH) agradeceu a presença de todos e 

encerrou a reunião. Eu, Márcia Soares Caldas, Secretária Executiva Suplente do 

CONERH, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente, 

Conselheiros presentes e por mim. 

 

RECURSOS HÍDRICOS – SRH 

TITULAR FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA  

SUPLENTE RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES √ 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

TITULAR JOAQUIM FIRMINO FILHO √ 

SUPLENTE PAULO CÉSAR MOREIRA DE SOUSA  

 

SECRETRARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR - SECITECE 

TITULAR INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA 

AUSENTE 

SUPLENTE NÁGYLA MARIA GALDINO DRUMOND 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG 

TITULAR DANIEL CHARLEY FERREIRA UMBELINO √ 

SUPLENTE GEORGE KILMER CHAVES CRAVEIRO √ 

 

SECRETARIA DAS CIDADES - CIDADES 

TITULAR MARCELLA FACÓ SOARES   

SUPLENTE PRISCILLA GOMES MOTA MATOS √ 

 



 

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora s/n Ed. SRH/SEINFRA – 1o andar / Cambeba - Cep: 60819-900  

Fortaleza/Ceará  •  Fone: (85) 3101.4000 / 3101.4008  •  Fax: (85) 3101.4023 

SECRETARIA DE SAÚDE DO CEARÁ – SESA  

TITULAR JANE CRIS DE LIMA CUNHA  

AUSENTE (justificado) 

SUPLENTE MARCELO IVAN ROJAS BURGOA 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC 

TITULAR FRANCISCA CLAUDEANE MATOS ALVES 

AUSENTE   

SUPLENTE PRISCILA CARVALHO HOLANDA  

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - SDA 

TITULAR EDSON FONTES SOBRINHO  
 

AUSENTE  

SUPLENTE EDUARDO MARTINS BARBOSA 

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA 

TITULAR MARIA DIAS CAVALCANTE 

AUSENTE (justificado) 

SUPLENTE LÚCIA MARIA BEZERRA DA SILVA 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO - SEDET 

TITULAR SÍLVIO CARLOS RIBEIRO VIEIRA LIMA  √ 

SUPLENTE VANDEMBERK ROCHA DE OLIVEIRA   

 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO CEARÁ 

TITULAR ROBERTO JORGE DE CASTRO SANDERS 

AUSENTE 

SUPLENTE FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO  

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SEMACE 

TITULAR IVAN BOTÃO DE AQUINO √ 

SUPLENTE GUSTAVO AMORIM STUDART GURGEL √ 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E PREFEITOS DO ESTADO DO CEARÁ - APRECE 

TITULAR FRANCISCO CÉSAR DE SOUSA  √ 

SUPLENTE DANIEL AGUIAR CAMURÇA   
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COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS - CBH 

TITULAR ARIDIANO BELK DE OLIVEIRA  √ 

SUPLENTE JOSÉ MARIA GOMES VASCONCELOS   

 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

TITULAR MARIA ZITA TIMBÓ ARAÚJO 
 

 

SUPLENTE FÁBIO CUNHA FIOCK DA SILVA  √ 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE - SINDIÁGUA 

TITULAR JADSON SARTO ÂNGELO OLIVEIRA PONTES  

SUPLENTE ADAHIL PEREIRA DE SENA  √ 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ - CREA 

TITULAR MAILDE CARLOS DO RÊGO √ 

SUPLENTE FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA LEITE  

 

INSTITUTO HIDROAMBIENTAL ÁGUAS DO BRASIL - IHAB 

TITULAR CLODIONOR CARVALHO DE ARAÚJO √ 

SUPLENTE ITABARACI NAZARENO CAVALCANTE  

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC 

TITULAR RENATA MENDES LUNA 
√ 

 
SUPLENTE SAMÍRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

 

UNIVERSIDADE DE FORTALEZA - UNIFOR 

TITULAR NISE SANFORD FRAGA √ 

SUPLENTE BRUNO ARAGÃO MARTINS DE ARAÚJO  

 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE 

TITULAR HELDER DOS SANTOS CORTEZ √ 

SUPLENTE RAQUEL DOS SANTOS ALMEIDA √ 
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FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - FAEC 

TITULAR JOÃO TEIXEIRA JÚNIOR  

SUPLENTE FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA √ 

 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO CEARÁ - FIEC 

TITULAR ANTÔNIO RENATO LIMA DE ARAGÃO √ 

SUPLENTE ELAINE CRISTINA DE MORAES PEREIRA √ 

 

 

ASSOCIAÇÃO CEARENSE DOS CRIADORES DE CAMARÃO - ACCC 

TITULAR JOSÉ ALBERTO COSTA BESSA JÚNIOR √ 

SUPLENTE ANTÔNIO DA COSTA ALBUQUERQUE FILHO √ 

 2 

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONERH 

TITULAR CARLOS MAGNO FEIJÓ CAMPELO √ 

SUPLENTE MÁRCIA SOARES CALDAS √ 

 ANA CLÁUDIA FERREIRA DUTRA FERNANDES √ 

 

ASSESSORIA JURÍDICA DO CONERH 

TITULAR RICARDO VERAS PAZ √ 

SUPLENTE GERMANA DE MATTOS B. GÓES GIGLIO  

 DELIANNE COSTA E SILVA BULAMARQUE √ 

 


